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> 1 i € Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CNPJ 31.803.125/0001-83

PROJETO DE LEI N" 74. /2011

Dispõe sobre a denominação de via
Pública e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, usando
as atribuições que lhe são conferidas, aprova, e o Chefe do Poder Executivo
sanciona a presente Lei;

Art. 1" Fica denominada de Avenida Ruy Lora, a estrada localizada
em Iriri, Município de Anchieta, tendo a avenida como início na Igreja
Batista de Iriri, passando pela entrada da Praia de Santa Helena, passa o
Condomínio Aldeia de Iriri seguindo centro da Comunidade de Inhaúma
até o Condomínio Tennis Beach onde se finaliza. O nome (Ruy Lora) dá-se
por não haver denominação na Avenida dificultando a localização e
identificação.
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Art. 2° As despesas decorrentes com o emplacamento da nominada
Rua, que trata o artigo 1°, ficarão por conta da Comunidade.

Art. 3° Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação,

lisses Guimarães, 25 de Outubro de 2011.
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Vereadora

Rodovia do Sol, 1620, Vila Residencial Samarco - Anchieta - ES

Cep.: 29.230-000 Telefax: (28) 3536 1344-M'WM'.camaraanchieta.com.br



Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CNPJ 31.803.125/0001-83

JUSTIFICAÇÃO

Excelentíssimos Senhores Vereadores do município de Anchieta,

Tenho a honra de encaminhar o presente projeto de Lei, para elevada
apreciação dos meus nobres colegas Vereadores, que visa denominar de Rua
Ruy Lora, a avenida localizada em Iriri, Município de Anchieta, tendo a rua
como início na Igreja Batista de Iriri, passando pela entrada da Praia de
Santa Helena, passa o Condomínio Aldeia de Iriri seguindo centro da
Comunidade de Inhaúma até o Condomínio Tennis Beach onde se finaliza.

Dá-se o nome de Ruy Lora por não haver denominação na Avenida
dificultando a localização e identificação.

Diante disto, solicitamos a aprovação desta matéria por esta Digna
Casa de Leis.

Anchieta/LS, 25 de Outubro de 2011.
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Vereadora

Rodovia do Sol, 1620, Vila Residencial Samarco - Anchieta — ES

Cep.: 29.230-000 Telefax: (28) 3536 1344-wm'w.camaraanchieta.com.br
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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TO

ANCHIETA/ES, 28 DE NOVEMBRO DE 2011.

OFICIO PRPN°. 133/2011

DA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA/ES
SR^ DAL VA DA MATTA IGREJA

AO

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA/ES
PROF. EDIVAL JOSÉ PETRI
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Senhor Prefeito,

Faço uso da presente para encaminhar à Vossa Excelência, o Autógrafo
de Lei n° 096/2011, proveniente do Projeto de Lei n° 074/2011 de autoria do
Poder Legislativo, para promoção de sanção ou veto.

Sem outro assunto no momento, aproveito a oportunidade para reiterar
protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

presidente DA 5z: AM ARA
DALVA DA MATTA IGREJA

Rua Nancy Ramos Rosa, 87 - Portal de Anchieta - CEP 29230-000 - Fone: (28) 3536-0300 - Anchieta - ES



é ESTADO DO ESPIRITO SAATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
CNPJ 27.142.694/0001-58

LEI N° 754, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011

Dispõe sobre a denominação de via

publica e dá outras providencias.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, faço saber que a

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1° Fica denominada de Av Ruy Lora, a estrada localizada em Iriri -

Anchieta ES, Município de Anchieta, tendo a Avenida como inicio na Igreja Batista

de Iriri, passando pela entrada da Praia de Santa Helena, passa o Condomínio

Aldeia de Iriri, seguindo centro da Comunidade de Inhaúma até o condomínio Tennis

Beach onde se finaliza, o nome (Ruy Lora) dá-se por não haver denominação na

Avenida dificultando a localização e identificação.

Art. 2° As despesas da rua que trata o artigo anterior, ficará por conta da

família do homenageado, como forma de notoriedade pública.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchi^±a=ES, 13 de Dezembro de 2011.

PREFEITO MUNICIPAL

Edíval José Petri



Câmara Municipal de Anchieta
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

AUTOGRAFO DE LEI N° 096/2011

Dispõe sobre a denominação de via pública
e dá outras providências.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 211 da Resolução n°
4/1990, faz saber que foi aprovado por unanimidade, na sessão ordinária do dia
22/11/2011, em apreciação de rito comum, o Projeto de Lei n° 074/2011 de autoria
do Poder Legislativo, que dispõe sobre a denominação de via pública e dá outras
providências, de autoria da Vereadora Terezinha V. Mezadri.

PROJETO DE LEI N°. 074/2011

Dispõe sobre a denominação de via pública
e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado do Estado do Espírito
Santo, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei
Municipal:

Art. 1°. Fica denominada de Avenida Ruy Lora, a estrada localizada em Iriri,
Município de Anchieta, tendo a avenida como início na Igrea Batista de Iriri,
passando pela entrada da Praia de Santa Helena, passa o Condomínio Aldeia de
Iriri, seguindo centro da Comunidade de Inhaúma até o condomínio Tennis Beach
onde se finaliza. O nome (Ruy Lora) dá-se por não haver denominação na Avenida
dificultando a localização e identificação.

Art. 2°. As despesas decorrentes com emplacamento da denominada Rua,
que trata o artigo 1°, ficarão por conta da comunidade.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta/ES, 28 de novembro de 2011.

Dalvásda Matta Igreja
Presidente ̂

Terezinha V. Mezadri CarlofeWaldl#' M.~dé Souza

Vice-Presidente S^retário

Rua Nancy Ramos Rosa, 87 - Portal de Anchieta - CEP 29230-000 - Fone: (28) 3536-0300 - Anchieta - ES



juízo de admissibilidade

Em determinação contida no artigo 130 da Resolução n°. 4/1990 recebo o
Projeto de Lei n° 74/2011, de autoria do Poder Legislativo, por considerar que o
seu texto não representa afronta aos dispositivos elencados no artigo supracitado,
devendo, portanto, haver a protocolização da proposta.

Anchieta - ES 26 de Outubro de 2011.

NTEPRESI

DALVA DA

GAMARA

TA IGREJA



DESPACHO

À: Secretaria da Câmara Municipal

Tendo em vista a aprovação, pelo Plenário, do Projeto de Lei n° 074/2011
0, conseqüente publicação da Lei n° 754/2011, determino o arquivamento dos
autos.

Anchieta, 30 de dezembro de 2011.

TE DPRESI MARA

□alva da Matta Igreja







município de ANCHIETA(ES)
CÂMARA MUNICIPAL

PARECER CLJR

Parecer n°113/2011

Da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

sobre projeto de Lei n°74/2011, que dispõe sobre

denominação de via pública.

I - Relatório:

Nos termos do artigo 130 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o

Exm.° Sr. Presidente recebeu a proposta e determinou a leitura plenária. Na

sessão ordinária do dia 25.10.2011 procedeu-se à leitura, sendo os autos

encaminhados ás comissões para manifestação técnica, o qual passamos a

tecer.

II - Análise:

Esta comissão, analisando o projeto em questão, chegou a conclusão

que o mesmo é legal e constitucional, não havendo qualquer impedimento a

presente propositura da mesma, primeiro por ser constitucional em seu aspecto

formal, ou seja, através de projeto de Lei obedecendo a todas as formalidades

legais, em especial quanto a iniciativa, e segundo quanto ao aspecto material

temos que o conteúdo normativo é adequado e proporcional para produzir os

seus efeitos jurídicos.

No mérito não há qualquer impedimento que impeça a sua votação e

aprovação.

III - Conclusão;



município de ANCHIETA(ES)
CÂMARA MUNICIPAL

Diante do exposto, sou de parecer favorável ao projeto corr a emenda.

É a manifestação, que submeto à elevada apreciação dos nobres Edis,

membros desta Comissão de Legislação, Justiça e Redação FinaL

É como voto.

Sala das Comissões, 31 de outubro de 2011.

Valber José Salarin

Relator

Os Membros desta comissão adotam e aprovam na íntegra o parecer de seu
relator.

Terezinha V. Mezadri,
Presidente da CLJR

Cieber de Oliveira da Silva,
Membro da CLJR


